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MOÇÃO

 

 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

- Em 29-01-2023, o Município de Turvo registrou 250mm de chuva em

menos de 4 horas, o que acarretou sérios problemas de segurança, com

propriedades e comércio inundados;

- Com apenas, sendo o bombeiro militar de plantão, o Cabo BM Luiz

Carlos Nápoli de Oliveira coordenou as atividades de resgate e socorro junto a

outros bombeiros civis;

- Na ocasião, nenhuma fatalidade restou registrada, graças ao

empenho desses heróis que encontram-se sempre à disposição do povo.

Aplaude o Bombeiro Militar

CB Luiz Carlos Nápoli

Oliveira, de Turvo, que em

29 de janeiro coordenou as

atividades de socorro e

resgate às vítimas das

fortes chuvas que

assolaram o Município.



requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comando-geral do Corpo de

Bombeiros Militar, nos seguintes termos:

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes (PL/SC), aplaude o

Bombeiro Militar CB Luiz Carlos Nápoli Oliveira, de Turvo, que em 29

de janeiro coordenou as atividades de socorro e resgate às vítimas

das fortes chuvas que assolaram o Município. Atenciosamente,

Deputado Mauro de Nadal - Presidente

Sala das Sessões, data da assinatura.

 

Dep. Jessé Lopes (PL/SC)
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Documento assinado eletronicamente por Jessé de

Faria Lopes, em 16/02/2023, às 11:46.


